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DCTE - APRESENTAÇRO EXTEMPORANEA s. ESPONTANEIDADE.
Em face da inteligOncia do art. 138 do (TI,, :i. rica
,-kpenar n contribuinte que, antes do inícin de
qualquer procedimento administra .b. ,,, n ou fistoDi,
ná-a(dixbmbfs	 ceco	 a.	 infrac2Co,	 excluir	 sua

sanande sd espontwhmoxteD.

Recorrente apreseutou, spont sua, as WITF em
questDm, incabendo pois a aplichçãO da multa.
Recurso provido.

Vi”;tos„ relatados c.:.n discutidos Os presente-a.- RU .101::

de recurso interposto por ;Jogo c., R(3SSI

• ACORDAM os Membros da Terceira CSmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso.

Sala das Se.nsseft+sH, em 24 de março de 1993

TfioNripai<.:1 swros	 Pre”sich.,,n te

MAI RO WASDIEJSISKI - Relator

DA :11!! li 	 - Procurador dRepreeentante da
Fazenda Nacional

visTA EM SE:SSNO DE: 1iulliN1993
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE: RODRIGUES, MARIA THEREIZA VASCONCELLOS DE: ALMEIDA,
SERGIO AFAHASIEFE, LIBERAM?. FERRAZ DOS SANTOS E SEIBASTIflO BORGES
TACIMARY.
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SEGUNDOCONSELHODECONTRIBUINTES

Processo no	 11.074-.000.053/91-01

Recurso noE	 90.225

Acárdao npa	 203-.00.303

Recorrente	 jOAO C. ROSSI

RELATORI O

A peça 5:asilar do processo á a Notificação de fls.
03, na qual consta que a Contribuinte. apresentou as DOIF
relativas aos meses de. 03/82 e OS a 10/89, em atraso ?, e propCs
muita por tal infraçâb.

O julgador Monocratico julgou procedente o fg-ito
fTi. scal ementando sua decisão da setRui.n.	 foniTag

4 05RIOAÇMO TRIBUTARIA - NORMAS =AIS n multa.
calculada effi ecuformidade com os paragrafos 22, 32
E? 42 do artigo 11 do Decreto-Lei ng 1.946/02 ( com
a. redação da. Lei n2 2.065/83) deve ser aplicada a
Lodo o contribuinte que apresentar DM. fora do
prazo.

-, 113:0 justifica. se o atraso com a alegação de
falta de guias, mormente“Ndmi .Jb não comprovada nos
autos a veracidade da alegação".

Inconformada, a Contribuinte apresentou sua peg,.
recursal pedindo a reforma da Decisão de lã InsUfficia, pelas
segujotes razSesr. que no período de março de 19B8 a. janeiro de
1990 recolheu indevidsummbâ as contribuiçffes„ do PIS e FIHSOCIAL4
Existo que tal rt=lhimento deveria ser feito peias 1):. 1:,

(de Petróleo e Alcool El-Mico Hidratado), conforme o art. 72 do
Decreto-Lei n2 2-445 e art. E. do DecretArtej n2 92.692g que
apesar de pagar as. contribuicães em dia, apresentou as DolF
mencionadas na notificação em atrasog que caso tivesse recolhido
os valores corretos, EiS que os recolheu a maior, não bbria
atiE gido o limite de OTH e BTH que a obrigasse a apresentação de
DOTE H apresenta demonstrativo e cApi5ks xerogrâ.ficas de seu%
halancetes, para provar . que recolheu as contribuiçOes a 2“àiOr e
que não estaa sujeita P. apresentação das DCITH; que formulara o
pedido de devcjução das importâncias recolhidas a maior. .

• -s°,e'/'
E o relatório.
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0witir	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES• :=Ls .- mr
Processo nor.	 11.074-000.053/91-01

. Acérdgo nçíí:	 203-00.303

VOTO DO CONSELHEÁRO-RELATOR MAURO WASILEWSKI

Sem discutir' sobre o mérito, se a Recorr en te . era
obrigada ou n gio a apresentar as DCTF, pois aleçja. que recolheu
suas contribuiO3es a maior e se i. :1. recolhido o valor correto
nge alcançaria os limites mínimos para a apresentaç glo de tais
clociuwidftos, inferi dos autos que a mesma, apesar do atraso,
p ponirou espontaneamente a rfipartiç go, tendo, pois, nmnprido comi

. a sua obmigaçgo fiscal acessória, posto que g principal foi.
cumprida tempesti.*~müc.

Sobnc a matéria, O efil dispbe o seguinteg

"Art. 13S - A responsabilidade é excluída pela
dendncía espontânea da infraçao,..." 	 .

Ora, o termo "resporniabilidade" mencionado ri
 ê a "responsabilidade por infraçées", e se a

Contribuinte dirigiu-se espontaneamente para saná-la, ri go ihe
cabe impusiçáo de penalidade, ou OCjOg O sua respcmsabilidade
pela infraçgo restou excluída-

Diante do expPsto e do mais que constam dos autos,
conheço do recurso. e dou-lhe provimento, para. reformar totalmente
a DOCiO0 Recorrida.

Sala das SOSSOO Offi 24 de março de :1
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